
Bolsonaro autoriza Weintraub a indicar reitores de universidades

Uma medida provisória divulgada nesta quarta-feira (10/6) autoriza o ministro da Educação, Abraham
Weintraub, a indicar reitores temporários para as universidades e institutos federais e para o Colégio
Pedro II, no Rio de Janeiro, durante o estado de calamidade pública.

A nova norma, assinada pelo presidente Jair Bolsonaro e por Weintraub, vale para instituições que não
tenham feito consulta à comunidade acadêmica antes da suspensão das aulas presenciais e cujos
mandatos dos dirigentes terminem durante o estado de calamidade.

"Não haverá processo de consulta à comunidade, escolar ou acadêmica, ou formação de lista tríplice
para a escolha de dirigentes das instituições federais de ensino durante o período da emergência de saúde
pública de importância internacional decorrente da pandemia da Covid-19", diz o artigo 2º da MP 979.

O artigo 3º define que o ministro da Educação vai designar reitor e vice-reitor pro tempore para
exercício "durante o período da emergência de saúde pública" e "pelo período subsequente necessário
para realizar a consulta à comunidade, escolar ou acadêmica, até a nomeação dos novos dirigentes pelo
Presidente da República".

Clique aqui para ler a MP 979
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